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ERRATA 

 

Exmo. Júri de Defesa de Dissertação, 

 

Por ser discente do Mestrado em Direito e Ciência Jurídica e em função da defesa da 

dissertação “Sob os escombros da anomia tornada regra: o estado de exceção permanente 

na contemporaneidade”, marcada para a data de 18 de junho de 2024, envio errata para 

sanar questões materiais decorrentes de lapsos de digitação: 

 

1. Página 34, linhas 9-12: onde se lê “O que a anarquia e o liberalismo procuram é 

justamente romper com essa mediação e fazer com que a sociedade tenha acesso direto à 

ordem, às leis, sendo este o sentido geral de liberdade que preconizam. O Estado passaria 

a não ser um mediador, mas um agente na função do exercício de um poder fático”, deve-

se ler “O que o liberalismo procura é justamente fazer com que a sociedade tenha acesso 

direto à ordem, às leis, sendo este o sentido geral de liberdade que preconiza. O Estado 

passaria a ser um agente na função do exercício de um poder fático.”. 

 

2. Página 48, linha 21: onde se lê “A violência pura ou mítica se instaura como um puro 

meio [...]”, deve-se ler “A violência pura ou divina se instaura como um puro meio [...]”. 

 

3. Página 76, linha 19: onde se lê “[...] está incluindo ou não na política da pólis [...]”, 

deve-se ler “[...] está incluído ou não na política da pólis [...]”. 

 



4. Página 114, linha 32: onde se lê “[...] que acabaram salvando vidas [...]”, deve-se ler 

“[...] que acabou salvando vidas [...]”. 

 

5. Páginas 127, linha 30, e página 153, linha 3: onde se lê “[...] o substantivo negro [...]”, 

deve-se ler “[...] o termo negro [...]”. 

 

6. Página 130, linha 5: onde se lê “[...] que é o de a própria lei (e não sua suspensão) [...]”, 

deve-se ler “[...] que é o de a própria lei (e não somente sua suspensão) [...]”. 

 

Atenciosamente, 

 

Nilson Carlos Costa de Souza Filho 

Matrícula: 59838 


